
LEI N°. 452, DE 10 DE MAlO DE 2013. 

Dispoe sobre o reparcelamento e 
parcelamento de débitos do Municipio 
de CRUZ com seu Regime Proprio de 
Previdencia Social - RPPS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas 
atribuiçoes legais; 

Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, 

aprovou e eu sa nei ono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento ejou 
reparcelamento dos débitos do Municipio de CRUZ com seu 
Regime Proprio de Previdencia Social - RPPS, gerido pelo 
Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de Cruz
PREVICRUZ, relativos a competencias até outubro de 2012, 
observado o disposto no artigo so-A da Portaria MPS n° 
402/2008, na redaçao da Portaria MPS no 21/2013: 1 

I os débitos oriundos de contribuiçoes 
previdenciarias devidas e nao repassadas pelo Municipio 
(patronal), em até 240 (duzentas e quarenta) prestaçoes 
mensais, iguais e consecutivas; 

II os débitos oriundos de contribuiç6es 
previdenciarias descontadas dos segurados ativos, aposentados 
e pensionistas, em até 60 (sessenta) prestaçoes mensais, iguais 
e consecutivas; 

III - os débitos nao decorrentes de contribuiç6es 
previdenciarias, em até 60 (sessenta) prestaçoes mensais, 
iguais e consecutivas. 

Art. 2° Fica também autorizado o parcelamento dos 
débitos oriundos das contribuiçoes previdenciarias devidas e nao 



repassadas pelo Municipio (patronal) ao PREVICRUZ, das 
competencias ap6s outubro de 2012, em até 60 (sessenta) 
prestaç6es mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 
so da Portaria MPS no 402/2008, na redaçào da Portaria MPS no 

21//2013. 

Paragrafo unico. É vedado o parcelamento, para o 
periodo a que se refere o caput deste artigo, de débitos oriundos 
de contribuiç6es previdenciarias descontadas dos segurados 
ativos, aposentados e pensionistas e de débitos nào decorrentes 
de contribuiç6es previdenciarias. 

Art. 3° Para apuraçào do montante devido 11 os 
valores originais serào atualizados pelo indice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), acrescido de juros SIMPLES 
de l% (HUM POR CENTO) ao mes e multa de 2% (DOIS POR 
CENTO), acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento. 

§ 1°. As parcelas vincendas serào atualizadas 
mensalmente pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC/IBGE), acrescido de juros SIMPLES de l% (HUM POR 
CENTO ao mes, acumulados desde a data de consolidaçào do 
montante devido no termo de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento até o mes do pagamento. 

§ 2°. As parcelas vencidas serào atualizadas 
mensalmente pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC/IBGE), acrescido de juros SIMPLES de l 0/o (HUM POR 
CENTO) ao mes e multa de 2% (DOIS POR CENTO), acumulados 
desde a data de vencimento da parcela até o mes do efetivo 
pagamento. 

Art. 4° Fica autorizada a vinculaçào do Fundo de 
Participaçào dos Munidpios - FPM como garantia de pagamento 
das parcelas acordadas no termo de parcelamento ou 
reparcelamento. 



Paragrafo unico. A garantia de vinculaçao do FPM 
devera constar de clausula do termo de parcelamento ou 
reparcelamento e de autorizaçao fornecida ao agente financeiro 
responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitaçao do 

termo. 

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, aos 

10 de maio de 2013. 

~ 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 


